
 

 
 

 
EDITAL Nº 04/2020 
PROCESSO Nº 04/2020   
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020 
 

RESUMO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA O FORNECIMENTO DE PAINEL ELÉTRICO E 
INSTALAÇÃO DO MESMO PARA ACIONAMENTO DE DOIS CONJUNTOS MOTOR BOMBA DE 30 CV NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA 
DE ESGOTO BRUTO  LOCALIZADO NO JARDIM BURITI.   

ENTREGA DOS ENVELOPES: ÀS  09 HORAS 00 MINUTOS DO DIA 11 DE MAIO DE 2.020. 

 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS (ME),  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)  e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 

 

1. PREÂMBULO: 

 

1.1. O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE BURITAMA (SAAEMB), 
estabelecido na Rua Capitão Vicente Gonçalves, nº 434, Centro, através do Diretor Executivo João Fermino Falleiros, torna 
público a abertura de procedimento licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, sob nº. 04/2020, com julgamento 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a  contratação de empresa especializada  para o fornecimento de painel elétrico 
e instalação do mesmo para acionamento de dois conjuntos motor bomba de 30 CV na Estação Elevatória de Esgoto bruto  
localizado no Jardim Buriti, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto Municipal n°. 1.805, de 01 de 
abril de 2.008 e subsidiariamente à medida do necessário e conforme critério da(o) Pregoeira(o) a Lei Federal nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, além das condições específicas deste Edital. Casos omissos serão resolvidos pela(o) 
Pregoeira(o) com base nos princípios constitucionais e na legislação pertinente. 

 

1.2. LOCAL: Sala de reuniões do Setor de Licitações e Contratos do  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E 

MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE BURITAMA- (SAAEMB), estabelecido na Rua Capitão Vicente Gonçalves, nº 434, Centro, 

Buritama-SP. 

1.3 DATA E HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: 11 de maio 

de 2.020, às 09 horas. Considerada finalizada a etapa de credenciamento pela (o) Pregoeira(o), nenhuma empresa mais 

poderá se credenciar.  

1.3.1- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados mediante solicitação via e-mail licitacao@saaemb.sp.gov.br ou  
através de “download” junto ao “sítio virtual” desta Autarquia, na Internet, no endereço de acesso 
http://www.saaemb.sp.gov.br,  e ainda,  junto ao Setor de Licitações e Contratos do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e 
Meio Ambiente do Município de Buritama (SAAEMB), de segunda a sexta feira, no horário das 08h00min às 17h00min horas. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (18) 3691-1306. A Comissão Julgadora de Licitações não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos 
meios expostos, a retirada do Edital. 
 
1.3.2- Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora, salvo disposição em contrário.  

 

1.4  – DAS MICRO-EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 
 
 
1.4.1 - A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de empresas enquadradas no inciso I do 

art. 48 da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006. 

mailto:licitacao@saaemb.sp.gov.br
http://www.saaemb.sp.gov.br/


 

 
 

 

1.5. ANEXOS: 

I - Formulário “Proposta” 

II - Memorial Descritivo - Elétrico, ART e Layout Orientativo 

III - Modelo de CREDENCIAMENTO; 

IV - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos  Habilitação; 

VI - Modelo de declaração alusiva a menores em cumprimento a Lei Federal nº. 8.666, de 21-
06-1993 para atendimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal; 

VII - Modelo de declaração de Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual; 

VIII - Modelo de Declaração  asseverando que a licitante não está declarada inidônea por 
qualquer órgão da Administração Pública ou Impedida de Licitar e Contratar com esta 
Administração Municipal; 

IX - Minuta do Contrato e Termo de Ciência e de Notificação. 

 

   

2. DO OBJETO 

 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA O FORNECIMENTO DE PAINEL ELETRICO E INSTALAÇÃO 

DO MESMO PARA ACIONAMENTO DE DOIS CONJUNTOS MOTOR BOMBA DE 30 CV NA ESTAÇÃO ELEVEVATÓRIA DE 
ESGOTO BRUTO  LOCALIZADO NO JARDIM BURITI. 

 2.2. Os equipamentos mencionados neste subitem acima serão fornecidos/executados de acordo com os termos, 
condições, quantidades e especificações constantes do presente Edital e seus Anexos, especialmente o Anexo I 
(Formulário “Proposta”  ) e o Anexo II (Memorial Descritivo ).     

 

 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
 

3.1. As despesas com a execução do Contrato a ser firmado em decorrência da licitação de que trata o presente 
Edital, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: 0 4- SAAEMB 

Unidade: 04.03 – DIVISAO DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE 

FICHA: 0019 

CODIGO: 4.4.90.52.01 -  Equipamentos e Material Permanente 

Classificação Funcional: 17.512.0203-1.200 

Fonte: 04 

 

 

4. VALIDADE DA PROPOSTA 

 
4.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação dos 

envelopes-proposta. 
 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 
5.1. Das condições 

 



 

 
 

a) Os interessados que atendam aos requisitos do edital. 
 
 
 

5.1.1. Somente poderão participar deste Pregão, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual – MEI  do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas 
as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

 
5.2. Das restrições 
 
5.2.1. Não poderá(ão) participar da presente licitação, empresa(s) que na data da apresentação da proposta, 

esteja(m): 
5.2.1.1. Suspensa(s) ou impedida(s) de contratar com a Administração Pública de acordo com o previsto no inciso III 

do artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993; 
5.2.1.2. Declarada(s) inidônea(s) de acordo com o previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666, de 21-

06-1993; 
5.2.1.3. Consorciada(s); 
5.2.1.4. Com falência decretada. 
 
5.3. Em se tratando de pessoa jurídica em recuperação judicial, a participação na licitação de que trata o presente 

Edital, será permitida, desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 
8.666, de 21-06-1993 e suas alterações. 

 
5.4. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa licitante, sob pena de responsabilidade 

administrativa e penas cabíveis, conforme legislação vigente.  
   

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar na data e horário designados no presente Edital. 
 
6.2. O credenciamento dar-se-á através da apresentação dos seguintes documentos: 
 
6.2.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou ocupar cargo assemelhado na empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social ou Registro Comercial, devidamente autenticado, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, bem como o 
documento original de identidade com foto para conferência. 

 
6.2.2. Em se tratando de procurador, as empresas deverão credenciar um representante, mediante a apresentação 

de procuração por instrumento público ou particular, ou pelo Modelo constante no Anexo III, com firma reconhecida, 
atribuindo poderes para praticar todos os atos inerentes ao procedimento licitatório em questão, bem como cópia 
autenticada do contrato social e alterações, devidamente autenticados, e, ainda, documento original de identidade com 
foto do representante para conferência. 

 
6.2.3. Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual    (para as licitantes que assim se enquadrarem) através de Declaração firmada pelo 
representante legal da empresa, de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou 
de Empresa de Pequeno Porte ou microempreendedor individual, e de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 
incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 - (Anexo VII),  e, se houver, Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial do respectivo Estado, de que está enquadrada de acordo com a sua condição, como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.    

 
6.2.4. Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 

contido no Anexo IV. 



 

 
 

 
6.3. A ausência da documentação referente a representação do procurador ou do representante legal, não ensejará 

desclassificação da licitante, mas a impede de dar lances e manifestar-se no certame. 
 

6.4. As empresas que não se fizerem representar na sessão de lances e que forem classificadas no item terão seus 
lances registrados como tendo declinado, se houver lance menor. 
 

6.5. Instaurada a sessão, as licitantes, ou seus representantes, apresentarão Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo contido no Anexo IV ( fora dos envelopes A e B). 

 
 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
7.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia, hora e local 

determinado no Preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes (Envelope A: PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope B: 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 
 

7.1.1. Os envelopes deverão conter em sua parte externa os dizeres: 
 
7.1.1.1. No Envelope A: 
 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
BURITAMA- (SAAEMB). 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2020 
ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
 
7.1.1.2. No Envelope B: 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE  
BURITAMA- (SAAEMB). 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020 
ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
7.1.2. No envelope “A” (Proposta de Preços) deverá conter o seguinte: 
 
7.1.2.1. Proposta de Preços que deverá ser apresentada através do formulário Proposta, fornecido pelo Serviço 

Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama conforme Anexo I (formulário “Proposta”), em uma 
via, devidamente preenchida (digitada, datilografa ou manuscrita) com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto a 
expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas que comprometam o entendimento, 
datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da proponente licitante. 
 

7.1.3. A Proposta de Preços deverá conter em seu bojo o seguinte: 
 
7.1.3.1. número do Edital de Licitação, do Processo Licitatório e do Pregão Presencial; data e horário de abertura 

dos envelopes; licitação tipo “Menor Preço Global”; objeto licitatório/contratual; nome empresarial/razão social da pessoa 
jurídica proponente, inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda, inscrição estadual, inscrição municipal, endereço completo 
(rua, nº., bairro, cep, cidade, estado), telefone/fax e endereço eletrônico (e-mail), bem como o nome, o cargo ou a função, o 



 

 
 

número da C.I.(RG) e do CPF, o estado civil, o endereço completo (rua, nº., bairro, cep, cidade, estado), o n°. do telefone e o 
endereço eletrônico (e-mail), do representante legal/procurador da pessoa jurídica proponente; 

 
7.1.3.2. nome, cargo ou função, nº. da C.I.(RG) e do CPF, estado civil, endereço completo (rua, nº., bairro, cep, 

cidade, estado), telefone e endereço eletrônico (e-mail), do responsável pela assinatura do Contrato, para o caso da 
pessoa jurídica proponente licitante, vir a ser a vencedora do certame; 

 
7.1.3.3. preço proposto conforme Formulário “Proposta” (Anexo I) anexo ao presente Edital, constando 

obrigatoriamente: RESUMO DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO, conforme Formulário “Proposta” e disposições do Edital de 
Pregão Presencial nº. 04/2020 e seus Anexos – Processo Licitatório nº 04/2020, quantidade, valor unitário, valor total e valor 
global. O preço ofertado deverá ser expresso em moeda corrente nacional (real), admitindo-se no máximo duas casas após a 
vírgula, computando-se no referido valor, o lucro e todos os encargos de natureza fiscal/tributária, social e trabalhista e 
demais despesas relacionadas com o fornecimento/execução do objeto do referido Instrumento Editalício;  

 
7.1.3.3.1. em caso de divergências entre os valores apontados, deverá prevalecer o valor por extenso, salvo quando 

o representante credenciado da empresa tiver condições para esclarecer de forma diversa, cabendo a(o) Pregoeiro(a), 
proceder às necessárias alterações. 

 
7.1.3.4. Condições de pagamento em conformidade com as disposições do presente Edital. 
 
7.1.3.5. prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação do envelope-

proposta; 
 

 7.1.3.6. Informações sobre Conta Bancária (n°. da conta, n°. agência, nome do banco e nome da cidade onde se 
encontra localizada a agência) que a critério do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de 
Buritama, poderão ser utilizadas para fins de pagamento por meio de depósito bancário. Os dados da conta bancária 
deverão ser de titularidade da proponente licitante; 
 

7.1.3.7. local, data, assinatura e identificação do signatário (representante legal da pessoa jurídica proponente). 
 
7.1.4.  Juntamente com a Proposta de Preços, as proponentes licitantes deverão apresentar: 
 
a) Planilha Orçamentaria,  onde consta a lista de materiais mínimos para montagem do painel, contendo preços 

unitários e total, bem como preço global proposto para o fornecimento do painel de que trata o objeto do presente Edital, 
devendo referidos preços serem  expressos em moeda corrente nacional. 

 
a.1.) a Planilha Orçamentária de que trata o subitem anterior, deverá ser elaborada pela proponente licitante, 

tendo como referência a Planilha Orçamentária anexa  ao Formulário Proposta de Preços, do presente Edital (Anexo I). 
 
7.1.4.1. O preço global apresentado pela proponente licitante na Planilha Orçamentária, de que trata 

respectivamente as alíneas “a”, “a.1.” do subitem 7.1.4. deste Edital, deverá ser correspondente ao Preço Global 
apresentado na Proposta de Preço de que trata o subitem 7.1.3. do referido Instrumento Editalício. 

 
7.1.4.2. A Proposta de Preços poderá ser apresentada pela proponente participante do certame licitatório de que 

trata o presente Edital, utilizando impresso próprio timbrado com a qualificação da empresa, devendo referida proposta, ser 
apresentada nos mesmos termos do formulário Proposta (Anexo I), fornecido pelo Serviço Autônomo de Água, Esgoto e 
Meio Ambiente do Município de Buritama  e desde que atendidas todas as prescrições dos subitens 7.1.3 e 7.1.4 do 
referido Edital. 

 
7.1.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 



 

 
 

8.1. A reunião para recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação 
será pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a) e realizada de acordo com a legislação que fundamenta o Pregão. 
 

8.2. Serão abertos inicialmente, os envelopes contendo as Propostas de Preços e seu conteúdo será rubricado 
pela(o) Pregoeira(o), e os valores registrados em software apropriado para acompanhamento, inclusive para a realização de 
cálculo para seleção da melhor proposta para a sessão de lances, sendo facultativa a presença de representantes nesta 
sessão. 

 
8.3. As propostas de todas as licitantes participantes ficarão à disposição dos representantes para exame. 
 

9. DA SESSÃO DE LANCES 

 
9.1. No dia, hora e local designados para a sessão de lances, feito a leitura dos preços ofertados, a(o) Pregoeira(o) 

indicará, através de sistema próprio, as empresas classificadas, chamando pela ordem de classificação uma a uma para a 
apresentação de lances verbais. 

 
9.2. A ordem dos lances se fará da maior para a menor proposta. 
 
9.3. Em caso de empate a apresentação dos lances se fará pela ordem de credenciamento, respeitadas as 

determinações da Lei Federal n°. 123, de 14/12/2006 e suas alterações, quanto às micro e pequenas empresas. 
 
9.4. Os lances deverão ser ofertados em valores com decréscimos mínimos de R$ 100,00 (cem reais) até que se 

obtenha o Menor Preço do Item ofertado. O(A) Pregoeiro(a) poderá, no início ou durante a sessão de disputa de lances, 
mediante prévia comunicação aos representantes das pessoas jurídicas proponentes licitantes e expressa menção na Ata da 
Sessão do Pregão, alterar o valor do decréscimo estabelecido neste subitem, conforme o caso, para mais ou para menos, ou 
mesmo dispensá-lo se o for caso. 

 
9.5. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela(o) Pregoeira(o), os licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
 
9.6. Obtido o preço final, ou seja, o MENOR PREÇO GLOBAL ofertado, o(a) Pregoeiro(a) poderá ainda negociar 

diretamente com a licitante de menor preço ofertado, para que seja obtido preço aceitável ainda menor, devendo esta 
negociação se dar em público e formalizada em ata. 
 

9.7. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, após negociação com a(o) Pregoeira(o), será 
aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições de habilitação. 
 

9.8. Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, a(o) Pregoeira(o) examinará as ofertas 
seguintes, na ordem de classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das 
exigências de habilitação, até que uma licitante cumpra as condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 
 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS “MEs”, “EPPs” E “MEIs” 

 
10.1. Constitui tratamento diferenciado às Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e 

Microempreendedor Individual o estabelecido na Lei Complementar n°. 123, de 14-12-2006. 
 
10.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação de que trata o 

presente Edital, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

10.3. Declarada vencedora da licitação e havendo restrições quanto à documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista de microempresa e empresa de pequeno porte participante da licitação de que trata o presente Edital, a 



 

 
 

Comissão concederá prazo de 05 (cinco) dias úteis para que esta proceda à regularização da documentação, efetue o 
pagamento ou parcelamento do débito e apresente as certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

 
10.4. O prazo acima poderá ser prorrogado a critério da administração desta Autarquia Municipal. 

 
10.5.   A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.3 ou 10.4 deste Edital, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal n°. 8.666, de 21-06-1993. 
 
10.7. Não efetuada a regularização pela licitante ME ou EPP, a Administração convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, nos termos estabelecidos neste Edital. 
 
10.8. As microempresas e empresas de pequeno porte para valer-se da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações, deverão apresentar, também fora dos Envelopes nºs. A e B, DECLARAÇÃO assinada 
pelo representante legal, ou a Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado, se houver, de que 
está enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte.  
 
 

11. DO JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1. O julgamento do certame licitatório de que trata o presente Edital, se processará rigorosamente em 

conformidade com a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, observando-se o atendimento das disposições estabelecidas no 
referido Instrumento Editalício e seus Anexos. 

 
11.2. Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, será o processo encaminhado à autoridade superior para 

homologação e deliberação sobre a contratação. 
 
11.3. Cabe à autoridade superior decidir sobre qualquer recurso interposto e, nesse caso, adjudicar o objeto ao 

vencedor do certame. 
 

11.4. De todos os atos praticados no Pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo ser assinada pela(o) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio, e pelos licitantes presentes. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

 
 
12.1. No envelope “B” - “documentos de habilitação”, deverá conter o seguinte: 
 
12.1.1. Da Habilitação Jurídica- Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
 

a) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado, se houver, da Certidão Simplificada fornecida 
pela JUCESP (www.jucesponline.sp.gov.br), para empresas sediadas no Estado de São Paulo, e para empresas sediadas em 
outros Estados da Federação a Certidão expedida pelo respectivo órgão emissor do Estado; 

   

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado 
da Certidão Simplificada fornecida pela JUCESP (www.jucesponline.sp.gov.br), se houver, para empresas sediadas no Estado 
de São Paulo, e para empresas sediadas em outros Estados da Federação a Certidão expedida pelo respectivo órgão emissor 
do Estado; 

   

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;  

 

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

http://www.jucesponline.sp.gov.br/
http://www.jucesponline.sp.gov.br/


 

 
 

 

12.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas nos subitens do 12.1.1. não precisarão constar do Envelope "Documentos 
de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

 
 
12.1.2. Da Qualificação Técnica – Original ou cópia autenticada de: 
 
 

12.1.2.1. Comprovação de registro ou inscrição da Pessoa Jurídica proponente licitante e de seus responsáveis 
técnicos junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) competente ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo) competente, ou no Conselho Federal de Técnicos- CFT, através de documento comprobatório com prazo de 
validade vigente na data da apresentação da proposta; 

 
12.1.2.2. Comprovação mediante a apresentação de atestado(s) e ou certidão (es) fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da proponente, de fornecimento/execução do objeto deste certame ou 
similar;    
 

12.1.2.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante apresentação de documento(s) que comprove 
que a Pessoa Jurídica proponente licitante, possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente; 
 

12.1.2.3.1. Para atendimento do disposto no subitem anterior, a comprovação de vínculo profissional pode se dar 
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 
serviços. 

 
 
12.1.3. Da Qualificação Econômico-Financeira 
 

  a) Certidão Negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física; 

 
 

12.1.4. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante que irá faturar e entregar o 
objeto licitado; 

 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão  Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União) que abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a’ a ‘d’ do paragrafo único do 
artigo 11, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1.991 (INSS); 

 
c)  Prova de regularidade para com a Fazenda  Estadual  do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda  municipal, emitida pela Prefeitura da sede  ou do domicilio da  

licitante; 
 
e)  Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando situação 

regular; 
 
f)- Certidão de Débitos Trabalhista (CNDT, em cumprimento a Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST 

nº 1470/2011, emitida por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao). 
 



 

 
 

12.1.5.  - OUTROS DOCUMENTOS 
 

12.1.5.1- Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de catorze anos, conforme modelo do Anexo VI deste edital. 

 
12.1.5.2- Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a 

existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a administração pública, conforme Anexo V 
deste edital. 

 

12.1.5.3- Declaração assegurando que a licitante não está declarada inidônea por qualquer órgão da administração 
pública ou impedida de licitar e contratar com esta Autarquia Municipal, conforme modelo do Anexo VIII deste edital. 

 
Obs.: Os documentos indicados nos itens “12.1.5.1”, “12.1.5.2” e “12.1.5.3”  deste edital  deverão ser apresentados 

em papel timbrado da empresa licitante. Quando a empresa licitante não possuir papel timbrado, deverá fazer a sua 
identificação na folha contendo, no mínimo, a razão social, numero do CNPJ, endereço, telefone e  e-mail, este ultimo se 
houver. 

 
12.2. Disposições Gerais da Habilitação 
 
12.2.1. Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 

cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de Lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) 
dias, a contar de sua expedição. 

 
12.2.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou 

procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
12.2.3. Os documentos emitidos via Internet poderão ser conferidos pela(o) Pregoeira(o) e sua Equipe de Apoio. 
 
12.2.4.  Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do 

CNPJ e endereço respectivo; 
 
12.2.4.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
12.2.4.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;  
 
12.2.4.3. se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser apresentados em nome da 

matriz e da filial, simultaneamente, salvo aqueles documentos que são expedidos somente em nome da matriz e que suprem à 
regularidade da filial. 

 
12.2.5. Não serão  aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 

possam ser entendidos. 
 
12.2.6. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva 

tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 
 

13.  DOS RECURSOS 

 
13.1. Os recursos serão admitidos, processados e decididos em estrita conformidade com a Lei nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2.002. 
 



 

 
 

13.2. Para efeitos de recursos, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 
de Licitações e Contratos do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB),  no 
endereço citado no Preâmbulo deste Edital. 
  

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.1. As sanções aplicáveis aos participantes do certame licitatório de que trata o presente Edital, são aquelas 

previstas no artigo 7°, da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, bem como as dos artigos 86 a 88, da Lei Federal nº. 
8.666, de 21-06-1993, observado o subitem seguinte. 

 
14.2. Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato, Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do 

Município de Buritama- (SAAEMB), poderá garantida a prévia defesa, aplicar a empresa vencedora do certame de que trata o 
presente Edital que vier a ser Contratada, as seguintes penalidades: 

 
14.2.1. advertência, caso seja constatado irregularidades de pouca gravidade a juízo do Serviço Autônomo de Água, 

Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB),   para as quais tenha a proponente vencedora do certame 
licitatório de que trata o presente Edital que vier a ser Contratada, concorrido diretamente; 

 
14.2.2. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, na hipótese de descumprimento de quaisquer 

termos, condições, quantidade e ou especificações previstos no referido Instrumento Contratual e ou neste Edital e seus 
Anexos. 

 
15.2.3. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, na hipótese da reincidência da ação ou da 

omissão, que tenha justificado a aplicação da multa estabelecida na alínea anterior; 
 
14.2.4. além da aplicação de advertência e multas, o Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do 

Município de Buritama- (SAAEMB),  poderá rescindir o Contrato de acordo com a sua cláusula décima primeira, bem como 
aplicar à proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, suspensão temporária ao direito de licitar e de 
contratar com o Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB),   pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

 
14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio 

Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB),   assegurada a defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias, caso a proponente 
vencedora do certame que vier a ser contratada deixe de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou 
revestida na má-fé, a juízo desta Autarquia, devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

 
14.2.6. As sanções previstas nos subitens “15.2.1.”, “15.2.4.” e “15.2.5.” poderão ser aplicadas conjuntamente com 

as previstas no inciso “15.2.2.” e “15.2.3.”, assegurada à defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
14.2.7. As penalidades moratórias serão, sempre que possível, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da proponente vencedora do certame que vier a ser 
contratada, da garantia prestada ou, conforme o caso será executado administrativa ou judicialmente, podendo ainda serem 
inscritas para constituir dívida ativa na forma da lei. 

 

14.2.8. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas sim moratório, consequentemente, 
o seu pagamento não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Contratante. 

 

14.3. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

15. DO CONTRATO  

 



 

 
 

15.1. Se valor obtido conforme resultado final do Pregão Presencial n°.04/2020 for inferior ao da proposta inicial, a 
proponente vencedora do certame deverá apresentar para assinatura do contrato planilha orçamentária  com a adequação 
dos valores, no prazo de  02 dias úteis. 

 

 A proponente vencedora será convocada, por qualquer meio hábil, para no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar e 
devolver o Contrato ou documento equivalente, sendo que não o fazendo a administração de acordo com a Lei Federal nº. 
8.666, de 21-06-1993, poderá convocar a empresa classificada em segundo lugar. 

 

15.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato, o Setor de Licitações e Contratos do Serviço Autônomo 
de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB),  situado na Rua Capitão Vicente Gonçalves, nº. 434, 
Bairro Centro, em Buritama - S.P. 

 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA GARANTIA 

 

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

 

16.2. A contratada prestará ao SAAEMB - Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de 
Buritama garantia integral, com prazo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do painel, contra qualquer defeito que 
os equipamentos apresentarem, incluído avarias no transporte até o local de entrega. As peças que eventualmente 
apresentarem defeito ou forem recusadas, deverão ser substituídas imediatamente pela contratada no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos. 

 

 

17. DA ENTREGA E EXECUÇÃO 

 

17. 1. O prazo para fornecimento, instalação e acionamento dos motores será de no máximo 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de contrato. Os Painéis deverão ser envolvidos com plástica bolha para proteção contra poeira. Também, 
deverão ser embalados em engradado de madeira para o transporte. A contratada será responsável por qualquer dano 
causado ao painel durante o transporte. A contratada será responsável também pelo descarregamento dos painéis na 
estação elevatória de esgotos localizada na Rua Floriano Peixoto, no pátio do almoxarifado da prefeitura municipal de 
Buritama e pela contratação de caminhão munck, se necessário. Todas as despesas com transporte são por conta da 
contratada. 

 

17.2 A proponente vencedora do certame que vier a ser contratada deverá respeitar integralmente as diretrizes e 
especificações do presente Memorial.  

 

17.3. O painel elétrico deverá ser entregue e instalado na estação elevatória de esgotos localizada na Rua Floriano Peixoto, 
no pátio do almoxarifado da prefeitura municipal de Buritama, inteiramente concluído e em condições de uso, sem que isso 
venha eximir a contratada de eventuais reparos em serviços que estejam em desacordo com a boa técnica e normas 
construtivas ou, ainda, de substituir quaisquer peças ou equipamentos que apresentarem problemas ao iniciar-se sua 
utilização. 

 

17.4. Ficará a critério do SAAEMB impugnar e mandar refazer ou substituir, serviços ou equipamentos executados em 
desacordo com os projetos, com as especificações, ou incorretos. As despesas decorrentes dessas substituições e da re-
execução dos serviços correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

17.5. Todos os materiais, peças e equipamentos a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de fabricação, 
isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do FABRICANTE (sejam eles defeitos de 
fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem integralmente, as especificações da 
ABNT, deste Memorial Descritivo e estarem de acordo com os projetos e os memoriais específicos; caso não estejam 
especificados e sendo necessário para o perfeito funcionamento deverá a Contratada fornecer tal equipamento às suas 
expensas. 



 

 
 

 

17.6. Todos os materiais, peças e equipamentos cujas características e aplicações não sejam regulamentadas por disposições 
normativas da ABNT, do Memorial Descritivo ou dos Projetos Executivos, especialmente aqueles de fabricação exclusiva, 
deverão ser aplicados estritamente de acordo com as recomendações e especificações dos respectivos FABRICANTES.  

 

17.7. É necessário que todos os projetos sejam minuciosamente conhecidos em todas as suas partes, memoriais e plantas. A 
CONTRATADA não poderá se isentar de eventuais omissões contidas em memorial ou relação de materiais. 

 

 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

18.1. O Contrato ou documento equivalente poderá ser rescindido pelo Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB), a qualquer tempo, em conformidade com os artigos 77 a 80 da Lei Federal 
n°. 8.666, de 21-06-1993. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO-   

 

19.1. O objeto do presente Edital, devidamente fornecido/executado, será recebido pelo Serviço Autônomo de 
Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB), de acordo com Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993, 
mediante fiscalização e acompanhamento da Autarquia, que verificará sua conformidade e adequação à proposta 
apresentada pela proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, bem como ao especificado e exigido neste 
Edital e seus respectivos Anexos,  nos termos e condições exigidos. 

 

 19.2. Havendo qualquer irregularidade ou o descumprimento da proposta apresentada ao Serviço Autônomo de 
Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB) pela proponente vencedora do certame que vier a ser 
contratada ou de qualquer dos termos e condições exigidos neste Edital e seus respectivos Anexos, a mesma deverá adotar 
as providências necessárias para a devida correção ou se for o caso, cumprir os termos ou condições descumpridas. 

 

19.3. O recebimento do objeto do presente Edital, pelo  Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do 
Município de Buritama- (SAAEMB),   não exclui as responsabilidades da proponente vencedora do certame que vier a ser 
contratada, ainda que constatadas posteriormente. 

 

 

20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

20.1. O pagamento pelo fornecimento que trata o objeto do presente Edital, será efetuado pelo Setor Financeiro do 
Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB),  no prazo de até 10 (Dez) dias  
úteis, após medição feita pelo engenheiro eletricista responsável pelo projeto, e emissão de laudo constando aceitação 
dos serviços instalados,  apresentação da Nota Fiscal, e fornecimento/entrega do objeto a ser contratado, nos termos e 
condições exigidas no Contrato  e neste Edital e seus Anexos. 

  

20.2. Havendo qualquer irregularidade na apresentação dos documentos mencionados no item 20.1, ou o 
descumprimento dos termos e condições deste Edital e seus respectivos anexos, especialmente o Anexo II -“ Memorial 
Descritivo”, o trâmite para o pagamento ficará suspenso até que a proponente vencedora do presente certame que vier a 
ser contratada, adote as providências necessárias para a devida correção ou se for o caso, até que se cumpra os termos ou 
condições descumpridas. 

 

20.3. As partes contratantes (Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama,  e 
proponente vencedora do certame que vier a ser contratada) atribuirão ao Contrato, para efeitos de direito, o valor obtido 
conforme resultado final do Pregão Presencial n°.04/2020. 

 



 

 
 

20.4. O Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB) terá a 
prerrogativa de efetuar no(s) pagamento(s) da proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, quando cabível, 
a retenção dos impostos incidentes sobre o objeto do presente Edital, conforme legislação vigente. 

 
 20.5. O pagamento de que trata o subitem 20.1., a critério do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
do Município de Buritama- (SAAEMB), poderá ser efetuado por depósito bancário em nome da proponente vencedora do 
certame que vier a ser contratada, devendo referida proponente, quando da apresentação da proposta ou da assinatura do 
Contrato, indicar o número de uma conta bancária, bem o número da respectiva agência, nome do banco e da cidade onde 
se encontra localizada a referida agência, o qual poderá ser efetuado o referido depósito para fins de pagamento. 
 
 20.5.1. O documento comprovante de depósito efetuado na conta bancária indicada pela proponente vencedora 
do certame que vier a ser contratada, servirá como prova de quitação do(s) pagamento(s), conforme mencionado no 
subitem 20.1. 

 

21. DO REAJUSTE 

 
21.1. Não haverá reajuste de preços durante o prazo do contrato, exceto se necessário para manter o equilíbrio 

econômico financeiro do Contrato, desde que devidamente autorizado por lei e requerido e comprovado documentalmente 
pela proponente vencedora do certame que vier a ser contratada e aceito Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB).  

 

23. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório, cabendo a(ao) Pregoeira(o) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 

23.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1. Todas as proponentes licitantes que vierem a participar do certame licitatório estarão cientes de que a 

apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste Edital e seus Anexos, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento dos seus termos e condições ou das disposições legais aplicáveis à espécie, como elemento 
impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. 

 
24.2. As proponentes licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB),  não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
24.3. As proponentes licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame licitatório de que trata o presente Edital. 
 
24.4. Durante a(s) sessão(ões) da licitação de que trata o presente Edital, somente poderão se manifestar, a(o) 

Pregoeira(o) e demais membros da Equipe de Apoio, bem como, um representante legal ou credenciado de cada empresa 
licitante. Os demais presentes no certame, só poderão se manifestar com a permissão da(o) Pregoeira(o). 

 
24.5. É facultada a(o) Pregoeira(o) e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive para verificar a compatibilidade das 
especificações do objeto ofertado com os requisitos previstos neste Edital e seus Anexos. 

 



 

 
 

24.6. Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, a(o) Pregoeira(o) poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
24.7. As normas que disciplinam o Pregão de que trata o presente Edital, serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato. 
 
23.8. A proponente vencedora do certame licitatório de que trata o presente Edital que vier a ser contratada, 

deverá manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
24.9. O Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB), no interesse da 

Administração poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar ou anular, no todo ou em parte a licitação de que trata o 
presente Edital, sem que tenham as proponentes licitantes direito a qualquer indenização, observado o disposto no artigo 59 
da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993. 

 
24.10. O presente Edital e seus Anexos, a Proposta da proponente vencedora do certame licitatório de que trata o 

referido Instrumento Editalício que vier a ser contratada e a Ata de Julgamento da licitação, farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição. 

 
24.11. No ato de assinatura do Contrato deverá ser assinado pelo Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio 

Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB),  e pela proponente vencedora do certame que vier a ser contratada, o 
Termo de Ciência e de Notificação (Anexo IX) que será encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
conforme Instrução Normativa do referido Tribunal.  

 
24.12. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem transcritos, todos os anexos 

descritos no subitem 1.5. do referido Instrumento Editalício.  
 
23.13. Qualquer pedido de esclarecimento ou dúvida na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverão ser 

encaminhados ao Setor de Licitações e Contratos, situado na Rua Capitão Vicente Gonçalves n°. 434, bairro Centro, em 
Buritama – S.P., telefone (18) 3691-1306. 

 
23.14. Para dirimir todas as questões suscitadas na presente licitação, bem como na execução do Contrato, não 

resolvidas administrativamente, será designado o foro do município e comarca de Buritama, Estado de São Paulo. 
 

Buritama-S.P., 27 de abril  de 2.020. 
 
 
 

____________________________________ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BURITAMA- (SAAEMB) 

JOÃO FERMINO FALLEIROS 
DIRETOR EXECUTIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

ANEXO I- Modelo de Proposta 

 

 

 

FORMULÁRIO “PROPOSTA”  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº.  

____/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 

___/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nº.___/2020 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES:  

___/___/2020 

LICITAÇÃO TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  

 

 

 

OBJETO 
LICITATÓRIO/ 

CONTRATUAL: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  PARA O FORNECIMENTO DE PAINEL 
ELETRICO E INSTALAÇÃO DO MESMO PARA ACIONAMENTO DE DOIS CONJUNTOS MOTOR 
BOMBA DE 30 CV NA ESTAÇÃO ELEVEVATÓRIA DE ESGOTO BRUTO  LOCALIZADO NO 
JARDIM BURITI.  
 
Os equipamentos mencionados acima serão fornecidos/executados de acordo com os 
termos, condições, quantidades e especificações constantes do presente Edital e seus 
Anexos, especialmente o Anexo I (Formulário “Proposta”  ) e o ANEXO II (Memorial 
Descritivo).  

 
  

 
DADOS DA PESSOA JURÍDICA PROPONENTE: 

Razão Social:  

C.N.P.J.:  

Inscrição Estadual:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade – UF:  

Telefone:  

E-mail:  

 
RESPONSÁVEL LEGAL/ PROCURADOR DA PESSOA JURÍDICA PROPONENTE: 

Nome:  

Cargo ou função:  

C.I.(RG):   

CPF:  

Estado Civil:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade – UF:  

Telefone:  

E-mail:  



 

 
 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

Nome:  

Cargo ou Função:  

C.I.(RG):   

CPF:  

Estado Civil:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade – UF:  

Telefone:  

E-mail:  

 
 

PREÇO PROPOSTO 
 

ITEM N.º 01 
 

Equipamento  QTD Valor Unit. Valor Total 

FORNECIMENTO DE PAINEL ELETRICO E INSTALAÇÃO DO 

MESMO PARA ACIONAMENTO DE DOIS CONJUNTOS 

MOTOR BOMBA DE 30 CV NA ESTAÇÃO ELEVEVATÓRIA 

DE ESGOTO BRUTO  LOCALIZADO NO JARDIM BURITI.  

Os equipamentos mencionados acima serão 

fornecidos/executados de acordo com os termos, 

condições, quantidades e especificações constantes do 

presente Edital e seus Anexos, especialmente os Anexos 

I (Formulário “Proposta”  ) e o II (Memorial Descritivo).  

 

01   

 

Valor global (por extenso):  

 

Condições de Pagamento: em conformidade com as disposições do Edital de Pregão Presencial n°____ /2020 
e seus Anexos - Processo Licitatório nº ____/2020 - (SAAEMB) 

 
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação do envelope 
“PROPOSTA” - (em conformidade com as disposições do Edital de Pregão Presencial n°     /2020 e seus Anexos 
- Processo Licitatório nº         /2020 - (SAAEMB) 
 

 
INFORMAÇÕES SOBRE CONTA BANCÁRIA (para fins de pagamento, conforme subitem 7.1.3.6. do Edital de Pregão 
Presencial nº ____/2020): 
 

CONTA N°. AGÊNCIA N°: 



 

 
 

BANCO: CIDADE: 

Obs. A simples entrega do envelope “PROPOSTA” configura a aceitação por parte do interessado, desde que o 
preenchimento esteja de acordo com as normas e condições estabelecidas no Edital. 
 
 
 
 

Local ____________________________ 
 

Data ____/____/2020 
____________________________________________________ 

Assinatura e identificação do signatário 
(Representante Legal da Pessoa Jurídica Proponente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

 
Timbre da Empresa 

  

Planilha Orçamentaria,  onde consta a lista de materiais mínimos para montagem do painel, contendo preços unitários e total, bem como preço global proposto para o 
fornecimento do painel  elétrico. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PAINEL ELETRICO E INSTALAÇÃO DO MESMO PARA ACIONAMENTO DE DOIS 

CONJUNTOS MOTOR BOMBA DE 30 CV NA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO BRUTO DO JARDIM BURITI - RUA FLORIANO PEIXOTO S/Nº (PÁTIO DO ALMOX.)  BURITAMA – 

SP 

PROPRIETÁRIO: SAAEMB - Serviço Autonomo de água, Esgoto e Meio Ambientedeo Município de Buritama 

 

 

Item 

 

                    Descrição 

 

Qtd. 

 

Un. 

 
Preço Unitário 

(R$) 

 

Preço Total 
(R$) 

PROPOSTO PELO 

PROPONENTE 

Código Fabricante 

1 Disjuntor Termomagnetico Trifasico Caixa Moldada 
80a 

1 PÇ R$ - R$ - 
  

2 Barramento de cobre 1,5 MT R$ - R$ -   

3 Isolador epóxi paralelo 13 PÇ R$ - R$ -   

4 Isolador epoxi paralelo 4 PÇ R$ - R$ -   

5 Placa de policarbonato, espessura 6mm 1 PÇ R$ - R$ -   

6 
DPS classe II monopolar, corrente de descarga 
nominal 20ka 

4 PÇ R$ - R$ - 
  

7 Mini disjuntor termomagnético monopolar, curva c, 50a 4 PÇ R$ - R$ - 
  

8 Mini disjuntor termomagnético bipolar, curva c, 10a 1 PÇ R$ - R$ -   

 

 PARTIDA INVERSOR       

9 Disjuntor termomagnético trifásico caixa moldada 80a 2 PÇ R$ - R$ - 
  

10 Inversor de frequência 30cv/73a/220v. 2 PÇ R$ - R$ -   

11 Kit de comunicação 2 PÇ R$ - R$ -   

12 Kit moldura instalação IHM na porta do painel 2 PÇ R$ - R$ -   

13 Cabo de 3m para IHM remota 2 PÇ R$ - R$ -   

14 Botão de comando duplo, 22mm, 1na+1nf 2 PÇ R$ - R$ -   

15 
Botão de emergência 22mm, girar para destravar, 
vermelho, 1nf 

1 PÇ R$ - R$ - 
  

16 Bloco de contato 1nf para chave seletora 2 PÇ R$ - R$ -   

17 Bloco de contato 1na para chave seletora 4 PÇ R$ - R$ -   

18 Sinalizador plástico 22mm, 220vac LED amarelo 2 PÇ R$ - R$ -   

19 Sinalizador plástico 22mm, 220vac LED verde 2 PÇ R$ - R$ -   

20 Sinalizador plástico 22mm, 220vac LED vermelho 2 PÇ R$ - R$ -   

21 
Chave seletora 22mm, três posições fixas 22mm 
preta,1na+1na 

2 PÇ R$ - R$ - 
  

 

 CONJUNTO DE VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO       

22 Chave de fim de curso com haste rígida e rolete, 20a 1 PÇ R$ - R$ -   

23 Luminária Compacta 18w/220vac 1 CJTO R$ - R$ -   

24 Conjunto de exaustão, 220V, vazão mínima de 
110M/H 

1 PÇ R$ - R$ - 
  

25 Conjunto grelha e filtro 1 PÇ R$ - R$ -   

26 Mini disjuntor termomagnético bipolar, curva c, 10a 1 PÇ R$ - R$ -   

27 Mini disjuntor termomagnético bipolar, curva c, 20a 1 PÇ R$ - R$ -   

28 
Contator de potencia, corrente nominal 25a, tensão de 
comando 220VAC, 4NA 

1 PÇ R$ - R$ - 
  

 

 SISTEMA DE CONTROLE       

 
29 

Indicador universal, alimentação 100-240vac, 4 reles 

programáveis, uma entrada analógica, comunicação 
RS485 

 
1 

 
PÇ 

 
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  

30 Rele de tempo cíclico 1naf, simétrico, até 300 horas 1 PÇ R$ - R$ -   

31 Transmissor de nível e volume ultrassônico 1 PÇ R$ - R$ -   

 

 TOMADA DE USO GERAL       



 

 
 

 
32 

Tomada de embutir com tampa, padrão NBR14136, 

corrente nominal 20A, IP44, 2p+t, tensão nominal 

220VAV 

 
1 

 
PÇ 

 
R$ 

 
- 

 
R$ 

 
- 

  

33 Mini disjuntor termomagnético bipolar, curva C, 20A 1 PÇ R$ - R$ -   

 

 MATERIAIS DIVERSOS       

34 Contator auxiliar 10a, 4na, tensão de comando 
220VAC 

5 PÇ R$ - R$ - 
  

35 
Contator auxiliar 10a, 2na+2nf, tensão de comando 
220VAC 

4 PÇ R$ - R$ - 
  

36 Porta documento A4 1 PÇ R$ - R$ -   

37 Canaleta plástica 50x80mm (LxA), comprimento de 
2m 

3 PÇ R$ - R$ - 
  

38 
Trilho de fixação 35mm, perfurado, fabricado em aço 
galvanizado, bicromatizado, comprimento 2m 

1 PÇ R$ - R$ - 
  

39 
Borne de comando com terminais com conexão tipo 
parafuso 

8 PÇ R$ - R$ - 
  

40 Borne terra com terminais com conexão tipo parafuso 2 PÇ R$ - R$ - 
  

41 Borne fusível 2,5mm 7 PÇ R$ - R$ -   

42 Tampa final para borne de comando 2 PÇ R$ - R$ -   

43 Tampa final para borne fusível 3 PÇ R$ - R$ -   

44 Identificador de grupo de bornes de comando 5 PÇ R$ - R$ -   

45 Poste final para bornes 6 PÇ R$ - R$ -   

46 Fusível de vidro - 5x20mm 0,5-2A 7 PÇ R$ - R$ -   

47 Braçadeiras 100mm 23 PÇ R$ - R$ -   

48 Fixadores auto-adesivos 7 PÇ R$ - R$ -   

49 Anilhas de comando 210 PÇ R$ - R$ -   

50 Etiqueta de identificação de componentes internos 31 PÇ R$ - R$ -   

51 Plaqueta de acrílico auto colante 15 PÇ R$ - R$ -   

 

 CABOS (ESTIMATIVAS)       

52 Cabo Flexível 25mm, 750V, 90ºc preto 6 MT R$ - R$ -   

53 Cabo flexível 10mm, 750V, 90ºc verde 2 MT R$ - R$ -   

54 Cabo flexível 2,5mm, 750V, 90ºc preto 21 MT R$ - R$ -   

55 Cabo Flexível 2,5mm, 750V, 90ºc cinza 73 MT R$ - R$ -   

56 Cabo flexível 0,5mm, 750V, 90ºc vermelho 2 MT R$ - R$ -   

57 Terminal a compressão de cobre 25mm 24 PÇ R$ - R$ -   

58 Terminal a compressão de cobre 10MM 2 PÇ R$ - R$ -   

 

 PAINEL ELETRICO DE AÇO CARBONO       

59 01 Painel auto portante 2000+100X800X600 (AxLxP), 
cor cinza RAL 7032 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 
Conjunto 

 

 

 

 
R$ - 

 

 

 

 
R$                       - 

  

01 placa de montagem laranja munsell   

01 Fecho   

01 Conjunto de argolas   

 

 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PAINEL       

60 Eletroduto flexível 4" 35 MT R$ - R$ -   

61 Cabo flexível 50MM, 0,6/1KV, 90ºC preto 105 MT R$ - R$ -   

62 Cabo flexível 25mm, 0,6/1KV, 90ºC azul 35 MT R$ - R$ -   

63 Eletroduto NBR5598 1.1/2", comprimento 3mt 5 BR R$ - R$ -   

64 Cabo flexível 35MM, 0,6/1KV, 90ºC Preto 45 MT R$ - R$ -   

65 Cabo flexível 16MM, 0,6/1KV, 90ºC azul 15 MT R$ - R$ -   

 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO R$                           -   

 

Valor Global da Proposta:  

 

 

Local e Data  

 

Assinatura do responsável pela empresa  



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO, ART e LAYOUT ORIENTATIVO 

 
 
 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

Nº.  04/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL  

Nº. 04/2020 

 
PROCESSO LICITATÓRIO  

Nº. 04/2020 

 
 

 
 
 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
Através da presente, credenciamos o (a) ........................................................................................., portador (a) da 

Carteira de Identidade (RG) nº......................................................... e CPF sob nº .............................................................., 

a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial nº.  /2020, do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio 

Ambiente do  Município de Buritama, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa ................................................................................................................................, 

CNPJ n°. ....................................................................., bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

 

 

 

 
Local e data 

 
 
 
 
 

Diretor ou representante legal 
 

 
 
 
  



 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
 
 
Ao 
Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do  Município de Buritama  
 
 
Referente:  Pregão Presencial nº. /2020 
  Processo Licitatório nº. /2020 
  Edital de Licitação nº. /2020 
 
 
 
   Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes do Edital de 

Pregão Presencial nº. /2018 e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação.  

    
 
 
 
 
 

Buritama-SP, .... de ...... de 2.020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e nome legível do procurador/responsável 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO V 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO  DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS  Á 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Eu, ............. (nome completo), representante legal da empresa ............. (razão social da proponente), interessada em 

participar do Pregão Presencial  nº. ....../2020 - Processo nº......../2020, promovido SAAEMB, declaro, sob as penas da 

Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações que, em relação à   empresa mencionada acima, inexiste fatos supervenientes 

impeditivos à habilitação. 

 

                                                                                     ..............., ..... de ............... de 2020. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs. Esta declaração dever ser assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente 

habilitado(s). 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ALUSIVA A MENORES EM CUMPRIMENTO A LEI FEDERAL 

Nº. 8.666, DE 21-06-1993 PARA ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
Ao 
Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do  Município de Buritama  
 
Referente:  Pregão Presencial nº   /2020 
 
   

(Nome da Empresa) ..................................................................................inscrito no CNPJ nº 

.................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..................................... 

..........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. ................................. e do CPF nº. 

..........................................., DECLARA para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º. 

da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

E por ser a expressão da verdade, firma-se a presente. 
 
 

.................................................................................... 
Local e data. 

 
..................................................................................... 

(identificação e assinatura do representante legal) 
 
 
 

Observação: Caso a proponente licitante empregue menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz, deverá 
fazer constar da presente Declaração uma ressalva nos seguintes termos: “Ressalva: emprega menor com idade a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

ANEXO VII 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU  

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

 

 

 

 
 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº./2020  

 
 
 
(nome/razão social) ..............................................................................................., inscrita no CNPJ n°. 

..............................................................., por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) 

......................................................................, portador(a) da Cédula de Identidade (RG) 

.................................................... e do CPF n°. ...................................................., DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previsto 

no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, DE 14-12-2006. 

 
_________________________ 

(local e data) 
 
 

(Carimbo da empresa e assinatura do representante legal). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

 
 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEGURANDO QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ 

DECLARADA INIDÔNEA POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDA 

DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTA AUTARQUIA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Eu, ............. (nome completo), representante legal da empresa ........... (razão social da proponente), interessada em 

participar do Pregão Presencial  nº /2020 - Processo nº/.2020, promovido pelo SAAEMB, declaro, sob as penas da Lei 

Federal n. 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, a empresa mencionada acima, não está declarada inidônea por 

qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal. 

 

                                                                               ..............., ..... de .............. de 2020 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.Esta declaração deverá ser assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

“ANEXO IX” 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. /2020 

 
 
PROCESSO Nº. /2020 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. /2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº./2020 

 
CONTRATANTE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO  MUNICÍPIO DE BURITAMA: 
 

O Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama  (SAAEMB), pessoa jurídica 
de direito público interno, CNPJ n.º 08.046.438/0001-12, estabelecido na Rua Capitão Vicente Gonçalves, nº 434, 
Centro,  município de Buritama, Estado de São Paulo,  neste ato representado pelo Diretor Executivo João Fermino 
Falleiros, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa abaixo qualificada, doravante 
denominada, 
 
 
CONTRATADA: 
 
QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social:  

C.N.P.J.:  

Inscrição Estadual:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade – UF:  

Telefone:  

E-mail:  

 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

Nome:  

C.I.(RG):   

CPF:  

Estado Civil:  

Data de nascimento:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade – UF:  

Telefone:  

E-mail:  

 



 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

Nome:  

Cargo ou Função:  

C.I.(RG):   

CPF:  

Estado Civil:  

Data de nascimento:  

Endereço:  

Bairro:  

CEP:  

Cidade – UF:  

Telefone:  

E-mail:  

 
 
tem entre si JUSTO e CONTRATADO, o presente instrumento de CONTRATO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes, que mútua e reciprocamente aceitam e se obrigam, a saber: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. FORNECIMENTO DE PAINEL ELETRICO E INSTALAÇÃO DO MESMO PARA ACIONAMENTO DE DOIS 

CONJUNTOS MOTOR BOMBA DE 30 CV NA ESTAÇÃO ELEVEVATÓRIA DE ESGOTO BRUTO  LOCALIZADO NO JARDIM 
BURITI. 

 2.2. Os equipamentos mencionados neste subitem acima serão fornecidos/executados de acordo com os 
termos, condições, quantidades e especificações constantes do presente contrato e no Edital do Pregão Presencial 
nº   /2020 e seus Anexos, especialmente o Anexo I (Formulário “Proposta”  ) e o Anexo II (Memorial Descritivo ).     

 
 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

 

2.1. O Contrato terá o prazo de vigência por 12 (doze) meses, com início imediato a partir da data da sua 
assinatura.  

2.2. A Contratada prestará à SAAEMB - Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Buritama 
garantia integral, com prazo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do painel, contra qualquer defeito que os 
equipamentos apresentarem, incluído avarias no transporte até o local de entrega. As peças que eventualmente 
apresentarem defeito ou forem recusadas, deverão ser substituídas imediatamente pela Contratada no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos. 

 

2.3. O prazo para fornecimento, instalação e acionamento dos motores será de no máximo 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de contrato. Os Painéis deverão ser envolvidos com plástica bolha para proteção contra poeira. 
Também, deverão ser embalados em engradado de madeira para o transporte. A contratada será responsável por 
qualquer dano causado ao painel durante o transporte. A contratada será responsável também pelo descarregamento 
dos painéis na estação elevatória de esgotos localizada na Rua Floriano Peixoto, no pátio do almoxarifado da 
prefeitura municipal de Buritama e pela contratação de caminhão munck, se necessário. Todas as despesas com 
transporte são por conta da contratada. 

 

2.4. A contratada deverá respeitar integralmente as diretrizes e especificações do presente Memorial.  

 

2.5. O painel elétrico deverá ser entregue e instalado na estação elevatória de esgotos localizada na Rua 
Floriano Peixoto, no pátio do almoxarifado da prefeitura municipal de Buritama, inteiramente concluído e em 



 

 

condições de uso, sem que isso venha eximir a contratada de eventuais reparos em serviços que estejam em 
desacordo com a boa técnica e normas construtivas ou, ainda, de substituir quaisquer peças ou equipamentos que 
apresentarem problemas ao iniciar-se sua utilização. 

 

2.6. Ficará a critério do SAAEMB impugnar e mandar refazer ou substituir, serviços ou equipamentos 
executados em desacordo com os projetos, com as especificações, ou incorretos. As despesas decorrentes dessas 
substituições e da re-execução dos serviços correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

2.7. Todos os materiais, peças e equipamentos a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de 
fabricação, isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do Fabricante (sejam eles 
defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem integralmente, as 
especificações da ABNT, deste Memorial Descritivo e estarem de acordo com os projetos e os memoriais específicos; 
caso não estejam especificados e sendo necessário para o perfeito funcionamento deverá a Contratada fornecer tal 
equipamento às suas expensas. 

 

2.8. Todos os materiais, peças e equipamentos cujas características e aplicações não sejam regulamentadas 
por disposições normativas da ABNT, do Memorial Descritivo ou dos Projetos Executivos, especialmente aqueles de 
fabricação exclusiva, deverão ser aplicados estritamente de acordo com as recomendações e especificações dos 
respectivos Fabricantes.  

 

2.9. É necessário que todos os projetos sejam minuciosamente conhecidos em todas as suas partes, 
memoriais e plantas. A Contratada não poderá se isentar de eventuais omissões contidas em memorial ou relação de 
materiais. 

 

 

CLAUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

3.1. O objeto do presente Contrato, devidamente fornecido, será recebido pelo Serviço Autônomo de Água, 
Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB), de acordo com Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993, 
mediante fiscalização e acompanhamento da Autarquia, que verificará sua conformidade e adequação à proposta 
apresentada pela Contratada, bem como ao especificado e exigido no Edital e seus respectivos Anexos. 

 

 3.2. Havendo qualquer irregularidade ou o descumprimento da proposta apresentada ao Serviço Autônomo 
de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB) pela Contratada ou de qualquer dos termos e 
condições exigidos neste Edital e seus respectivos Anexos, a mesma deverá adotar as providências necessárias para a 
devida correção ou se for o caso, cumprir os termos ou condições descumpridas. 

 

3. O recebimento do objeto do presente contrato, pelo  Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
do Município de Buritama- (SAAEMB),   não exclui as responsabilidades da contratada, ainda que constatadas 
posteriormente. 

 

 

CLAUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREÇO 

 

4.1. O pagamento pelo fornecimento que trata o objeto do presente contrato, será efetuado pelo Setor 
Financeiro do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB),  no prazo 
de até 10 (dez) dias  úteis, após medição feita pelo engenheiro eletricista responsável pelo projeto, e emissão de 
laudo constando aceitação dos serviços instalados,  apresentação da Nota Fiscal, e fornecimento/entrega do objeto a 
ser contratado, nos termos e condições exigidas no Contrato  e neste Edital e seus Anexos. 

 



 

 

4.2. Havendo qualquer irregularidade na apresentação dos documentos mencionados no item 4.1, ou o 
descumprimento dos termos e condições  deste contrato e  do Edital e seus respectivos anexos, especialmente o 
Anexo II -“ Memorial Descritivo”, o trâmite para o pagamento ficará suspenso até que a contratada, adote as 
providências necessárias para a devida correção ou se for o caso, até que se cumpra os termos ou condições 
descumpridas. 

 
 
4.3. As partes contratantes atribuem ao presente Contrato, para efeitos de direito, o valor total global de R$ 

..................... (........................), conforme resultado final obtido do Pregão Presencial n°. /2020.  
 
4.4. O Contratante terá a prerrogativa de efetuar no(s) pagamento(s) da Contratada, quando cabível, a 

retenção dos impostos incidentes sobre o objeto do presente Contrato, conforme legislação vigente. 
 

 4.5. O pagamento a critério do Contratante, poderá ser efetuado por depósito bancário em nome da 
Contratada, através da conta bancária n°. ............., agência ....................................... – cidade ......................................, 
banco ................................... . 
  
 4.5.1. O documento comprovante de depósito efetuado na conta bancária indicada pela Contratada, servirá 
como prova de quitação do(s) pagamento(s) devidos pelo Contratante.  

 

4.6. Havendo qualquer irregularidade na apresentação do documento mencionado no item 4.1, ou o 
descumprimento dos termos deste contrato e seus respectivos anexos, especialmente o Anexo II -“Termo de 
Referência”, o trâmite para o pagamento ficará suspenso até que a proponente vencedora do presente certame que 
vier a ser contratada, adote as providências necessárias para a devida correção ou se for o caso, até que se cumpra os 
termos ou condições descumpridas. 

 

CLAUSULA QUINTA – DA GARANTIA  

 

5.1. A Contratada prestará ao SAAEMB - Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Buritama 
garantia integral, com prazo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega do painel, contra qualquer defeito que os 
equipamentos apresentarem, incluído avarias no transporte até o local de entrega. As peças que eventualmente 
apresentarem defeito ou forem recusadas, deverão ser substituídas imediatamente pela CONTRATADA no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos. 

 

CLAUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 
6.1. Não haverá reajuste de preços, exceto se necessário para manter o equilíbrio econômico financeiro do 

Contrato, desde que devidamente autorizado por lei e requerido e comprovado documentalmente pela Contratada e 
aceito Contratante. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1. A Contratada obriga-se a: 

 
a) dar início imediato ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, a partir da data da 

sua assinatura; 
 
b) adequar-se a execução do objeto deste Contrato, atendendo a todas as especificações, determinações e 

recomendações do Contratante; 
 
c) cumprir integralmente todos os termos e condições expressas neste Contrato e no Edital de Pregão 

Presencial nº  /2020 e Anexos; 



 

 

 
d) cumprir integralmente todos os termos e condições expressas na proposta apresentada ao Contratante; 
 
e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o equipamento 

de que trata o objeto do presente Contrato, caso seja verificado vícios, defeitos ou incorreções; 
 
f) comunicar ao Contratante, qualquer ocorrência anormal ou incidente que possa atrapalhar a execução do 

presente Contrato; 
 
g) responder pelo pagamento dos encargos, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como 

empresa deva satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância às leis, previdenciárias e fiscais, 
assim como os registros, impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução do presente, isentando 
expressamente, neste ato, o Contratante de quaisquer responsabilidades por estes encargos; 

 
h) arcar com todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre este Contrato, bem como a suas 

atividades comerciais, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei; 
 
i) assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de dolo ou culpa na execução deste Contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento feito pelo Contratante ou por seu 
preposto; 

 
j) prestar a garantia nos termos do Edital;  
 
K)  A CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE, antes do início do serviço, em até 10 (dez) dias após 

assinatura deste contrato, cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), com base no valor global do 
contrato. 

 

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. O Contratante obriga-se a: 
 
a) prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do presente Contrato; 
 
b) possibilitar plenas condições para a execução do presente Contrato; 
 
c) fiscalizar a execução do presente Contrato, solicitando se for o caso, fundamentadamente, à Contratada, 

providências cabíveis para correção ou adequação de procedimentos; 
 
d) notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do presente Contrato; 

 
e) zelar pelo cumprimento do presente Contrato. 

 

CLAUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

9.1. O Contrato ou documento equivalente poderá ser rescindido pelo Serviço Autônomo de Água, Esgoto e 
Meio Ambiente do Município de Buritama- (SAAEMB), a qualquer tempo, em conformidade com os artigos 77 a 80 da 
Lei Federal n°. 8.666, de 21-06-1993. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 



 

 

10.1. As sanções aplicáveis ao presente Contrato são aquelas previstas no artigo 7°, da Lei Federal n°. 10.520, 
de 17-07-2.002, bem como as dos artigos 86 a 88, da Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993, observado o subitem 
seguinte. 

 
10.2. Em caso de inexecução parcial ou total do Contrato, o Contratante poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 
 

10.2.1. advertência, caso seja constatado irregularidades de pouca gravidade a juízo do Contratante, para as 
quais tenha a Contratada, concorrido diretamente; 

 
10.2.2. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, na hipótese de descumprimento de 

quaisquer termos, condições, quantidade e ou especificações previstos no referido Instrumento Contratual e ou no 
Edital de Pregão Presencial nº. /2018 e seus Anexos; 

 
10.2.3. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, na hipótese da reincidência da ação ou 

da omissão, que tenha justificado a aplicação da multa estabelecida na alínea anterior; 
 
10.2.4. além da aplicação das multas e demais penalidades avençadas acima, o Contratante poderá rescindir 

o presente Contrato de acordo com a sua cláusula décima primeira, bem como aplicar à Contratada suspensão 
temporária ao direito de licitar e de contratar com o Contratante, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 

10.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Contratante, assegurada a defesa prévia, 
no prazo de 10 (dez) dias, quando a Contratada deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, 
dolosa ou revestida na má-fé, a juízo do Contratante devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Estado. 

 
10.2.6. As sanções previstas nos subitens 10.2.1., 10.2.4. e 10.2.5., poderão ser aplicadas conjuntamente com 

as previstas nos subitens 10.2.2. e 10.2.3., assegurada à defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

 
10.2.7. As penalidades moratórias serão, sempre que possível, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da Contratada, da garantia prestada ou, conforme o 
caso será executado administrativa ou judicialmente, podendo ainda serem inscritas para constituir divida ativa na 
forma da lei. 

 
10.2.8. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas sim moratório, 

consequentemente, o seu pagamento não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Contratante. 

 
10.3. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas 

na Lei Federal nº. 8.666, de 21-06-1993 e suas alterações posteriores.  

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
11.1. As despesas com a execução da contratação de que trata o objeto do presente Contrato, correrá pela 

seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 0 4- SAAEMB 
Unidade: 04.03 – DIVISAO DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE 
FICHA: 0019 
CODIGO: 4.4.90.52.01 –  04 -  Equipamentos e Material Permanente 
F.R: 04 –  
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 



 

 

 
12.1. Aplica-se a este Contrato, principalmente aos casos omissos, o disposto na Lei Federal n°. 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, na Lei Federal n°. 10.520, de 17 de Julho de 2002 e na legislação complementar 
pertinente. 
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 

 

13.1. O presente Contrato vincula-se aos termos do Edital de Pregão Presencial nº./2020 e seus Anexos, ao 
Processo Licitatório nº. /2020, bem como a proposta da Contratada e aos termos das Leis Federais nº(s). 8.666, de 21-
06-1993 e 10.520, de 17-07-2002 e suas respectivas alterações. 
 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

 

14.1. Os contratantes elegem o foro da Comarca de Buritama, com renúncia de qualquer outro, para dirimir 
dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente. 

 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 
 

Buritama-S.P., ...... de ..... de 2.020. 
 

___________________________________ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO 

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BURITAMA- SAAEMB 
JOÃO FERMINO FALLEIROS 

DIRETOR EXECUTIVO 
CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
CONTRATADA 

 

 
Testemunhas: 
 
 
1)__________________________________ 2)__________________________________ 
Nome: Nome: 
C.I.(RG) C.I.(RG) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
                       (Contratos) 

 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
BURITAMA (SAAEMB) 
 

CONTRATADO: 
 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 
 

OBJETO: FORNECIMENTO DE PAINEL ELETRICO E INSTALAÇÃO DO MESMO PARA ACIONAMENTO DE DOIS 
CONJUNTOS MOTOR BOMBA DE 30 CV NA ESTAÇÃO ELEVEVATÓRIA DE ESGOTO BRUTO  LOCALIZADO NO JARDIM 
BURITI. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

                                        Buritama-S.P., .... de ........ de 2.020. 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome:  

Cargo: 
CPF:                                                      RG:  
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional 
E-mail pessoal: 

Telefone(s): 

Assinatura:______________________________________________________ 



 

 

 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
 

Nome: 
Cargo: 
CPF:                                                      RG:  
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Telefone(s): 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
 
 
 
Pela CONTRATADA: 

 
Nome: 
Cargo: 
CPF:                                                      RG:  
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo:  

E-mail institucional 

E-mail pessoal: 
Telefone(s): 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
 
 

Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
 
 
 
 

 
 

 
 


